
ATA Nº. 18/2013 
 

Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 

20 DE AGOSTO DE 2013. 

 

Aos vinte dias do mês de agosto de 2013, em Monte Gordo, no edifício sede da Junta de 

Freguesia de Monte Gordo, encontrando-se presente a Excelentíssima Senhora Vereadora 

da mesma Câmara, Maria da Conceição Cipriano Cabrita, comigo, Francisco José 

Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, compareceram, pelas 09.10 

horas, os Srs. Vereadores João Manuel Lopes Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma, 

Jovita de Fátima Romano Ladeira e Rui Manuel Faria Piloto a fim de se realizar a 

reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, a Senhora Vereadora declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO - ANO DE 2013; 

 RECRUTAMENTO DE PROFESSORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO 
NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NA ÁREA DAS ATIVIDADES DE 
ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O ANO LETIVO DE 2013/2014; 

 REGULAMENTO DE EXPLORAÇÃO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO DE 
MONTE GORDO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPECÇÃO DE ELEVADORES, MONTA CARGAS, 
TAPETES ROLANTES E ESCADAS MECÂNICAS - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO 
VINCULATIVO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “APOIO ÀS FAMÍLIAS E MICRO EMPRESAS”- PEDIDO 
DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - RATIFICAÇÃO; 



 ANULAÇÃO DAS RENDAS EMITIDAS EM NOME DE NATÉRCIA DO CARMO COSTA; 

 RATIFICAÇÃO DO ACORDO DE COLABORAÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR ENTRE 
A DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE, O CENTRO DISTRITAL DE 
SEGURANÇA SOCIAL DE FARO E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 
RELATIVO AO ANO LETIVO 2012/2013; 

 PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ENTREGA DAS RECEITAS 
COBRADAS; 

 PEDIDO INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE 
PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA D. PEDRO V, Nº 11, EM VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 PROTOCOLO DE COMPROMISSO RELATIVO À IMPLEMENTAÇÃO DO CONTRATO 
LOCAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - RATIFICAÇÃO; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO REFERENTE À DESIGNAÇÃO DA 
COORDENADORA TÉCNICA DO PROGRAMA CLDS+; 

 PROTOCOLO PARA A CRIAÇÃO DO DISPOSITIVO ESPECIAL DE COMBATE A 
INCÊNDIOS FLORESTAIS (DECIF) - RATIFICAÇÃO; 

 MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E 
A EMPRESA EVA TRANSPORTES SA, NO ÂMBITO DOS TRANSPORTES ESCOLARES; 

 PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO ODIANA; 

 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE EDUARDO LUIS CRAVO BOTELHO; 

 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE OLÍVIA DE LURDES RODRIGUES CORDEIRO; 

 ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMO E DE NUMERAÇÃO POLICIAL NA FREGUESIA DE VILA 
NOVA DE CACELA; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA MÃO AMIGA; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – DELEGAÇÃO DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO/PUBLICIDADE – MUNICÍPIO DE ALCOUTIM – 62ª FESTA DE ALCOUTIM; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO, PARA A REALIZAÇÃO DA I MEIA-MARATONA DE FUTEBOL/ MESTRE 
GERMANO – JUNTA DE FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS DO 
PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE 
RECINTO IMPROVISADO E LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO, PARA REALIZAÇÃO DA 
FESTA - JUNTA DE FREGUESIA DE VILA NOVA CACELA; 



 DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO DE 1 A 31 DE JULHO DE 
2013, PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA LEI N.º 169/99, DE 18/09, 
ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

 

FALTAS: - Verificaram-se as ausências do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, 

por se encontrar em serviço do Município, do Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa 

Barros, e da Sra. Vereadora Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, por motivos de férias, 

face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas as respetivas 

faltas. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.744.483,71 € (um milhão setecentos e quarenta e quatro mil 

quatrocentos e oitenta e três euros e setenta e um cêntimos). 

 

PROPOSTA RETIRADA: - A Proposta relativa à “ANULAÇÃO DAS RENDAS EMITIDAS EM 

NOME DE NATÉRCIA DO CARMO COSTA” foi retirada e será agendada na próxima 

reunião. 

 

 

 

 



PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Não foram apresentadas proposta para incluir na ordem do dia nem nenhum dos membros 

da Câmara Municipal apresentou assuntos para serem debatidos neste período. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO – ANO DE 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal, ao 

abrigo do disposto no número 3 do artigo 5º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, do 

disposto nos artigos 64.º n.º 2, alínea c) e 53.º n.º 2 alínea b) da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, na atual redação, e do disposto no artigo 3.º n.º 2, alínea a) do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de setembro, a proposta de alteração do Mapa de Pessoal do Município de 

Vila Real de Santo António para o ano de 2013, documento que constitui parte integrante 

da respetiva ata. 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“ O Partido Socialista vota favoravelmente em razão do objeto da Proposta.” 

 

 

 

 

 

 



RECRUTAMENTO DE PROFESSORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO 

MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NA ÁREA DAS ATIVIDADES DE 

ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O ANO LECTIVO DE 2013/2014. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser submetida à aprovação da Assembleia Municipal, ao 

abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 66.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, o 

recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação dos postos de trabalho acima 

identificados, nas condições supra descritas, ao abrigo do disposto no artigo 6.º n.º 2 da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, do disposto no artigo 4.º n.º 1 do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de Setembro, e do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de 

junho, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



REGULAMENTO DE EXPLORAÇÃO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO DE 

MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovado o Regulamento de Exploração do Parque de Estacionamento Público de 

Monte Gordo, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPECÇÃO DE ELEVADORES, MONTA CARGAS, TAPETES 

ROLANTES E ESCADAS MECÂNICAS - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 8 do artigo 26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 

de dezembro, para celebração de contrato de Serviços de Inspeção de Elevadores, Monta-

cargas, Tapetes Rolantes e Escadas Mecânicas, pela empresa ISQ – Instituto Soldadura e 

Qualidade, e, por se tratar de um compromisso plurianual, que se comunique à Assembleia 

Municipal, nos termos da deliberação da Reunião da Assembleia Municipal de Vila Real de 

Santo António de 27 de Agosto de 2012, com fundamento no teor da Informação do Núcleo 

da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, documentos que constituem 

parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “APOIO ÀS FAMÍLIAS E MICRO EMPRESAS”- PEDIDO DE 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de dezembro, para a celebração de prestação de serviços, cujo objeto principal é a 

contratação de serviços de consultadoria financeira, com o objetivo de apoiar as famílias e 

as microempresas a ultrapassar situações de sobre-endividamento ou de insolvência 

devido à conjuntura atual, com a empresa SYSTEMIC BRIDGES ADVISORS, Sociedade 

Unipessoal, Lda., e ratificar o despacho de 7 de Agosto de 2013, com fundamento no teor 

da Informação do Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“ O Partido Socialista vota favoravelmente esta iniciativa por se tratar de uma questão 

premente face à situação financeira que as famílias atravessam.” 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO ACORDO DE COLABORAÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR ENTRE A 

DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE, O CENTRO DISTRITAL DE 

SEGURANÇA SOCIAL DE FARO E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 

RELATIVO AO ANO LETIVO 2012/2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser ratificado o Acordo de Colaboração da Educação Pré-

Escolar entre a Direção Regional de Educação do Algarve, o Centro Distrital de Segurança 

Social de Faro e o Município de Vila Real de Santo António, relativos ao ano letivo 

2012/2013, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ENTREGA DAS RECEITAS 

COBRADAS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizado que a entrega das receitas recebidas pelas trabalhadoras da receção do 

Parque Municipal de Campismo de Monte Gordo, seja efectuada na Tesouraria Municipal, 

todas as segundas-feiras e no último dia de cada mês, ou no dia útil seguinte, documento 

que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE 

PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA D. PEDRO V, Nº 11, EM VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

da Câmara Municipal não exercer o direito legal de preferência na transação do imóvel, 

inscrito na matriz predial sob o artigo 640, sito na Rua D. Pedro V, nº. 11, em Vila Real de 

Santo António, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE COMPROMISSO RELATIVO À IMPLEMENTAÇÃO DO CONTRATO LOCAL 

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o Protocolo de Compromisso celebrado entre o Instituto de Segurança 

Social IP, o Município de Vila Real de Santo António e a Associação de Beneficência Mão 

Amiga, destinado à implementação do CLDS+ no concelho de Vila Real de Santo António, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO REFERENTE À DESIGNAÇÃO DA 

COORDENADORA TÉCNICA DO PROGRAMA CLDS+. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o seu Despacho onde designa a Sr.ª Dr.ª Susana Cristina Currito Castro 

Romão Coordenadora Técnica do Programa CLDS+ e que a Associação “Mão Amiga” seja a 

Entidade Coordenadora Local de Parceria do mesmo Programa, nos termos do número 3 

do artigo 68º. da Lei nº169/99, de 18 de setembro, na atual redação, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROTOCOLO PARA A CRIAÇÃO DO DISPOSITIVO ESPECIAL DE COMBATE A INCÊNDIOS 

FLORESTAIS (DECIF) – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o Protocolo para a Criação do Dispositivo Especial de Combate a 

Incêndios Florestais (DECIF), documentos que constituem parte integrante da presente 

ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A 

EMPRESA EVA TRANSPORTES, S.A., NO ÂMBITO DOS TRANSPORTES ESCOLARES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovada a minuta de Protocolo entre o Município de 

Vila Real de Santo António e a empresa EVA Transportes, S.A., no âmbito dos transportes 

escolares e remeter à Assembleia Municipal, para conhecimento, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO ODIANA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovado o Protocolo entre a Câmara Municipal de 

Vila Real de Santo António e a ODIANA - Associação Para o Desenvolvimento do Baixo Guadiana, 

com o objetivo de desenvolver o projeto “Escola Sócio Desportiva Internacional da Fundação 

Real Madrid”, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE EDUARDO LUIS CRAVO BOTELHO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizado o pagamento do pedido de indemnização apresentado por Eduardo Luis 

Cravo Botequilha, no valor das faturas apresentadas, a saber 21,15 €, com fundamento no 

teor da informação da Divisão de Assuntos Jurídicos e de Recursos Humanos, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE OLÍVIA DE LURDES RODRIGUES CORDEIRO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizado o pagamento do pedido de indemnização apresentado por Olívia de 

Lurdes Rodrigues Cordeiro, no valor dos documentos de despesa apresentados, os quais 

perfazem o valor total de 597,92 €, com fundamento no teor da informação da Divisão de 

Assuntos Jurídicos e de Recursos Humanos, documentos que constituem parte integrante 

da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMO E DE NUMERAÇÃO POLICIAL NA FREGUESIA DE VILA NOVA 

DE CACELA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do senhor Vice-Presidente, no 

sentido de ser autorizada a atribuição da Numeração Policial na freguesia de Vila Nova de 

Cacela, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA MÃO AMIGA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Associação de Beneficência 

Mão Amiga, no valor de 74.000,00 €, documento que constitui parte integrante da 

respetiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – DELEGAÇÃO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Cruz Vermelha Portuguesa – 

Delegação de Vila Real de Santo António, no valor de 15.000,00€, o qual se destina a 

assegurar os serviços desta entidade em todos os eventos realizados pela Câmara 

Municipal entre os meses de Agosto a Outubro de 2013, documento que constitui parte 

integrante da respetiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO 

PÚBLICO/PUBLICIDADE – MUNICÍPIO DE ALCOUTIM – 62ª FESTA DE ALCOUTIM. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o seu despacho, que autorizou a isenção das taxas respeitantes ao 

licenciamento de ocupação de espaço público/publicidade solicitado pelo Município de 

Alcoutim, nos termos do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO, 

PARA A REALIZAÇÃO DA I MEIA-MARATONA DE FUTEBOL/ MESTRE GERMANO – JUNTA 

DE FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o seu despacho, que autorizou a isenção das taxas respeitantes ao pedido 

de apreciação e de licença especial de ruido da “I Meia-Maratona de Futebol 7 para 

Veteranos / Mestre Germano”, solicitada pela Junta de Freguesia de Vila Real de Santo 

António, nos termos do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS DO 

PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE RECINTO 

IMPROVISADO E LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO, PARA REALIZAÇÃO DA FESTA - JUNTA 

DE FREGUESIA DE VILA NOVA CACELA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o seu despacho, que autorizou a isenção das taxas respeitantes ao pedido 

de apreciação e de licença de instalação e funcionamento de recinto improvisado e licença 

especial de ruído da “Festa em Honra da Nossa senhora da Assunção”, solicitada pela 

Junta de Freguesia de Vila Nova de Cacela, nos termos do Regulamento Geral das Taxas 

Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO DE 1 A 31 DE JULHO DE 2013, 

PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA LEI N.º 169/99, DE 18/09, 

ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01. 

 

- A Câmara tomou conhecimento das relações das decisões tomadas pelo Sr. Presidente da 

Câmara e pelo Sr. Chefe da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística, em 

regime de substituição, no âmbito das competências delegadas, durante o período 

compreendido de 1 a 31 de julho de 2013, para cumprimento do n.º 3 do artigo 65º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pela Senhora 

Vereadora declarada encerrada a reunião, pelas 09.50 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 

 
 

 

 


